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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO/PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 112/2024. 

 

Objeto: Aquisição de Coletes de Proteção Balística Nível III-A para a Guarda Municipal 

de Americana–GAMA, conforme consta neste Termo de Referência - TR.” 

A Guarda Municipal de Americana – GAMA solicita Cotação/Proposta, para aquisição do 

objeto acima, conforme segue abaixo 

 

Proponente:___________________________________________________ 

CNPJ/CPF_____________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________________ 

Bairro:________________________________________________________ 

CEP:_________________________________________________________ 

Cidade:_______________________________________________________    

Estado:_______________________________________________________  

Telefone: _____________________________________________________ 

 e-mail:_______________________________________________________ 
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Item Descrição Tamanho  Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total 

01 

Coletes Balísticos 

Nível lll-A, 

conforme Termo 

de Referência - TR 

(Preferencialmente 

Feminino) 

P 5   

02 

Coletes Balísticos 

Nível lll-A, 

conforme Termo 

de Referência - TR 

(Preferencialmente 

Feminino) 

M 12   

02 

Coletes Balísticos 

Nível lll-A, 

conforme Termo 

de Referência - TR 

(Preferencialmente 

Feminino) 

G 3   

              VALOR TOTAL  

 

Condição de pagamento: Conforme TR 

 

______________________ 

Nome: 

RG/CPF ou CNPJ 

Data: _________/_______/_________ 

 

_____________________, ____ de __________ de 2025 

 

Americana, 12 de março de 2025 

 

Marco Aurélio da Silva 

Diretor Comandante 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO — ART. 75, INCISO II, DA LEI N° 14.133/2021 

 

1 – OBJETO 

“Aquisição de Coletes de Proteção Balística Nível III-A para a Guarda Municipal de 

Americana–GAMA, conforme consta neste Termo de Referência - TR.” 

1.1 - CLASSIFICAÇÃO DO BEM 

O objeto pretendido (Coletes de Proteção Balística Nível III-A) se enquadra como bem 

comum, conforme dispõe o art. 6º, inciso XIII da Lei 14.133/2021 e fornecimento por escopo. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

Atualmente a GAMA possui aproximadamente 300 Guardas Civis Municipais – GCMs 

e, em razão da atividade que desempenha como órgão integrante do sistema de segurança 

pública, deve fornecer os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs necessários, sendo 

o principal deles o colete de proteção balística. 

Destaca-se que o prazo de validade dos coletes é de 5 ou 6 anos, razão pela qual 

há a necessidade de substituição na periodicidade necessária, evitando-se assim que os 

GCMs utilizem EPIs vencidos, e assim se preserve, ao máximo, a integridade física e a vida 

dos mesmos. 

A GAMA fornece, como cautela, 1 colete balístico nível III-A para cada GCM, sendo 

este o nível de maior proteção permitido aos GCMs.Da quantidade de GCMs que 

atualmente integram os quadros da Autarquia, 20 (vinte) possuem coletes de proteção 

balística que vencerão no ano de 2025, havendo a necessidade, obrigatoriamente, de 

substituí-los, pois o fornecimento dos EPIs não se trata de uma faculdade da Autarquia, 

mas sim uma obrigação. 

A contratação está fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

enquadrando-se como dispensa de licitação pelo valor. não foi necessária a elaboração de 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme o artigo 15, inciso I, do Decreto Municipal nº 

13.390/2023. Ressalta-se que a presente aquisição está prevista no Plano Anual de 

Contratações, cumprindo os requisitos legais para assegurar a continuidade das operações 

e a manutenção da eficiência das atividades da Guarda Municipal. 

Diante das razões expostas, resta justificada a necessidade da aquisição dos 

equipamentos. 
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3 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO 

3.1 - DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO OBJETO 

Coletes de Proteção Balística Nível III-A, modelo ostensivo de fabricação nacional, no molde 

masculino e preferencialmente feminino, devendo estar identificadas as faces de impacto e 

a face de uso: 

A - Face de impacto: Superfície do painel balístico especificado pelo fabricante como a que 

deverá receber o impacto do projétil; 

B - Face de uso: Superfície do painel balístico especificado pelo fabricante como a que 

estará em contato com o corpo do usuário. 

 

3.1.1 - COLETE DE PROTEÇÃO BALÍSTICA 

O material objeto deste Termo de Referência deverá obedecer às normas exigidas pelo 

Ministério da Defesa – Exército Brasileiro, por meio do campo de provas e de acordo com a 

norma Padrão NIJ Standard 0101.04, no que diz respeito às normas balísticas, ou, de acordo 

com a Norma NIJ Standard 0101.06, bem como as exigências complementares abaixo 

descritas: 

 

3.1.1.1 - RESISTÊNCIA MÍNIMA 

Colete de Proteção Balística nível III-A conforme Norma NIJ Standard 0101.04 ou Norma 

NIJ Standard 0101.06. Modelo ostensivo masculino e preferencialmente feminino. 

 

3.1.1.2 - CONFECÇÃO DOS PAINÉIS BALÍSTICOS 

Nível III-A, suficiente para resistir a impactos de projéteis de arma de fogo dos calibres 9mm 

e 44, produzido em painéis flexíveis confeccionados em aramida multiaxial, polietileno ou a 

composição de ambos; o peso não seja superior a 4,8 kg/m², conforme dispõe a Norma 

Técnica 003/2021, aprovada pela Portaria 281 de 21 de maio de 2021, da Secretaria 

Nacional de Segurança Pública – SENASP; e a flexibilidade seja igual ou superior a dos 

coletes confeccionados em Aramida multiaxial. Os coletes são destinados à segurança 

pessoal, devendo proporcionar proteção frontal e dorsal, podendo ter uma camada de 

espuma de polietileno, obedecendo as normas exigidas pelo Comando do Exército 

Brasileiro, conforme Norma NIJ Standard 0101.04 ou Norma NIJ Standard 0101.06. O 

conjunto do painel balístico será subdividido em duas partes, sendo uma para possibilitar 
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proteção tórax-abdominal, e a outra a região dorsal, devendo agir não somente na 

paralisação da trajetória do projétil impactado contra o colete, mas também na perfeita 

absorção das ondas de choque resultantes. 

Cada uma dessas partes deverá ser revestida por uma capa impermeável (capa interna), 

com arremate de fechamento através de termofusão ou overlock, que não permita a entrada 

de líquidos pelos pontos de costura; a capa impermeável deverá ser confeccionada com 

filamento 100% poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, liso, título 210 Denier com 

34 filamentos ou similar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

O colete deverá ser confeccionado em material de qualidade, que ofereça a proteção 

balística exigida nas especificações técnicas constantes neste TR, agindo não somente na 

paralisação da trajetória do projétil impactado contra o colete, mas também na absorção 

das ondas de choque resultantes (Trauma). 

 

3.1.2 - CAPAS INTERNAS (INVÓLUCROS) 

Os painéis balísticos deverão ser recobertos por uma capa interna confeccionada em 

tecido com filamento 100% poliamida 6.6, multifilamento de alta tenacidade, liso, título 210 

Denier com 34 filamentos ou similar, a fim de protegê-los de diversos fatores tais como: 

umidade, água de chuva, suor do corpo do usuário, imersões, com fechamento em 

termofusão ou overlock. 

 

3.1.3 - CAPAS EXTERNAS 
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3.1.3.1 - As capas serão confeccionadas em tecido RIPSTOP, na cor azul noite (padrão 

GAMA), gramatura 220g/m2 (admitida uma variação de até 5%), composição: 67% 

poliéster e 33% algodão; 

3.1.3.2 - As capas devem possuir regulagem para ajustes e fixação ao corpo do 

usuário nas laterais abdominais, e sobre os ombros, com uma faixa de cada lado na 

parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior (ombros). Essas tiras 

devem ser confeccionadas em material de alta qualidade, com suas extremidades em 

velcro; 

3.1.3.3 - A capa externa frontal conterá logotipo da corporação em bordado posicionado na 

altura do peito LADO ESQUERDO DO USUÁRIO, abaixo do ombro; e uma tarjeta 

retangular em velcro na medida de 1,5 cm x 10 cm, na altura do peito LADO DIREITO DO 

USUÁRIO, abaixo do ombro para fixação da identificação do GCM. 

3.1.3.4 - Cada colete deverá acompanhar uma capa externa sobressalente. 

 

3.1.4 – ETIQUETAS NOS PAINÉIS BALÍSTICOS 

3.1.4.1 - Todos os painéis balísticos devem possuir etiqueta na capa interna contendo 

informações, no idioma português, de forma legível, de modo que não se apague com 

o tempo de uso, e resistente à lavagem, suor ou umidade, contendo: 

- Nome, logotipo ou outra identificação do fabricante; 

- Tamanho; 

- Nível de proteção de acordo com a Norma NIJ Standard 0101.04 ou Norma NIJ Standard 

0101.06; 

- Numero de serie; 

- Numero de lote; 

- Data de fabricação; 

- Data de validade; 

Instrução de uso e conservação dos painéis balísticos e da capa externa; 

Advertência, em letras 50% (cinquenta por cento) maior que o tamanho das demais 

letras da etiqueta, informando que o colete não tem como objetivo proteger o usuário 

contra disparos de rifles, rajadas ou contra armas brancas; 

- Identificação do gênero do colete: Masculino ou Preferencialmente Feminino; 

- Garantia mínima de 05(cinco) anos; 

- Razão Social e o CNPJ do fabricante. 
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3.1.5 – EMBALAGEM 

3.1.5.1 - Os coletes deverão ser embalados em sacos plásticos transparentes, um a um, 

contendo uma etiqueta aparente do lado de fora com número de série, tamanho da peça e 

data da entrega. 

 

3.1.6 – DESCARTE 

3.1.6.1 - Após o prazo de validade, mínimo de 05 (cinco) anos, os coletes devem ser 

destruídos pelo fornecedor, que providenciará a documentação pertinente para o processo 

de descarte, conforme a Portaria n° 18 – D Log do Ministério do Exército. 

3.1.6.2 - A destruição dos coletes vencidos deve ser supervisionada e realizada nas 

dependências do fabricante. 

 

3.1.7 – DA LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

3.1.7.1 - No fornecimento dos coletes balísticos e respectivas capas, a fornecedora deverá 

cumprir o previsto na legislação e demais normas pertinentes, das quais se destacam as 

normas e certificações específicas editadas pela Secretaria Nacional de Segurança Pública 

(SENASP), Portaria n° 281, de 21 de maio de 2021, Norma Técnica NT-Senasp n° 

003/2021, Norma NIJ Standard 0101.04 ou Norma NIJ Standard 0101.06, dentre outras 

mais recentes e eventualmente aplicáveis; 

3.1.7.2 – Serão aceitos coletes que estejam de acordo com a Norma NIJ Standard 0101.04 

ou Norma NIJ Standard 0101.06. 

 

3.1.8 – LOGOMARCA DA GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA-SP 

3.1.8.1 - A aplicação da logomarca (Brasão) e velcro para tarjeta da Guarda Municipal nas 

capas, vistas externas, dos coletes balísticos tipo ostensivos masculinos e femininos, 

deverá atender as seguintes características: 

3.1.8.1.1 - Velcro com 10 cm de comprimento por 1,5 cm de largura na parte superior frontal, 

na altura do peito lado DIREITO DO USUÁRIO, para fixar a tarjeta; 

3.1.8.1.2 – Logomarca (Brasão) da Guarda Municipal de Americana-SP, tipo distintivo, 

aplicada na parte superior frontal, na altura do peito, lado ESQUERDO DO USUÁRIO, 

utilizando bordado na cor do logo, conforme imagem e dimensões que segue: 
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3.1.9 – MEDIDAS DOS PAINÉIS BALÍSTICOS: 

3.1.9.1 - Deverão obedecer aos padrões SENASP para o modelo masculino e 

preferencialmente feminino. Exceto os constantes no Lote 01, item 6 (EGG) e Lote 2 item 06 

(EGG) que deverá ser confeccionado sob medida haja vista suas dimensões não estarem 

explicitas no padrão SENASP.  
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3.2 – QUANTIDADES 

A GAMA adquirirá 19 (dezenove) unidades de coletes de proteção balística Nível III-A para 

substituir os equipamentos que vencerão no ano de 2025: 

3.2.1 - MODELO PREFERENCIALMENTE FEMININO: QUANTIDADES POR 

TAMANHO 

Tamanhos Quantidade 

P 5 

M 12 

G 3 

 

 

3.3 – DA GARANTIA DO PRODUTO 

3.3.1 - A garantia do conjunto painel balístico, incluindo invólucro e etiqueta de identificação, 

deverá ser de no mínimo de 05 (cinco) anos; 
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3.3.2 - As capas externas devem possuir garantia total pelo prazo de, no mínimo, 01(um) 

ano contra defeitos de fabricação ou de matéria-prima dos componentes, contados a partir 

da data do recebimento definitivo pela GAMA, desde que seguidas às recomendações do 

fabricante. 

 

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei Federal 14.133/2021; 

4.2 – O fornecimento não é enquadrado como contínuo. 

 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 – Devem ser atendidos os critérios previstos no presente TR, bem como os indicados 

na Guia de Sustentabilidade se aplicável da Prefeitura Municipal de Americana, conforme 

Lei Municipal 6.491/2020. 

 

5.1 – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.1 – Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

5.2 – GARANTIA CONTRATUAL 

5.2.1 – Não será exigida garantia contratual, conforme art. 96 e seguintes da lei 

14.133/2021. 

 

6 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 – LOCAL, DIA E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO 

6.1.1 – A entrega dos coletes deverá ser feita na Sede da Guarda Municipal de Americana - 

GAMA, localizada na Praça Tiradentes, s/nº, Jardim Colina, Americana – SP, CEP 13.478-

479, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 11h00 ou das 13h00 às 16h00, exceto em 

feriados. 

 

6.2 – PRAZO E FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

6.2.1 – Os coletes deverão ser entregues, de uma única vez, no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da expedição da autorização do Exército Brasileiro; 
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6.2.2 – Os coletes deverão ser entregues conforme consta neste TR, devidamente 

acondicionados e individualmente separados em embalagens plásticas, com as respectivas 

identificações, sem quaisquer danos, manchas etc., seja nos painéis ou nas capas (interna 

ou externa); deverão estar acompanhados da Nota Fiscal correspondente, conforme as 

condições descritas neste Termo de Referência; 

6.2.3 - As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outras no ato 

da entrega do objeto. 

6.2.4 - O objeto deverá estar em conformidade com as especificações técnicas exigidas 

neste Termo de Referência e nas normas aplicáveis de qualidade. Caso o objeto não atenda 

as especificações, não será aceito e deverá ser substituído pela contratada no prazo 

máximo de 07 (sete) dias, contadas a partir da notificação formal. 

6.2.5 - O objeto deverá estar em conformidade com as especificações técnicas e as normas 

pertinentes. 

6.2.6 - Após a entrega do objeto, o responsável pelo recebimento atestará a Nota Fiscal e 

a encaminhará ao Setor de Compras para as providências relacionadas ao pagamento. 

6.2.7 - O ateste da Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter: o nome legível do servidor 

responsável pelo recebimento, o número de matrícula e a data de recebimento, para 

garantir a rastreabilidade e conformidade do processo. 

 

6.3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.3.1 – A contratada arcará com todos os custos de transportes, frete, carga e descarga, 

sem custo adicional à GAMA; 

6.3.2 - No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas que possam recair 

sobre o objeto, inclusive fretes, impostos, etc.; 

6.3.3 - A contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo gestor referente às condições firmadas no contrato, 

substituindo o objeto por outro de características iguais ou superiores, se necessário; 

6.3.4 - A contratada deverá acatar de modo imediato às solicitações da fiscalização/gestor 

do contrato; 

6.3.5 - Entregar os produtos, objeto da contratação, conforme especificações e previsões 

constantes neste TR; 

6.3.6 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre 

o objeto; 
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6.3.7 - Comunicar a GAMA, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha interferir na execução do objeto; 

6.3.8 - Responder por danos materiais e/ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente à GAMA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

6.3.9 - Ter seus funcionários identificados quando da entrega do objeto ou prestação de 

suporte técnico nas dependências da GAMA; 

6.3.10 - Repor, de acordo com a necessidade, sem quaisquer ônus à GAMA, o objeto 

entregue que não esteja de acordo com esse TR, decorrente de erros constatados de 

responsabilidade da contratada; 

6.3.11 - Pronto atendimento às solicitações da GAMA para manutenção ou reposição do 

objeto, se necessário; 

6.3.12 - Fornecimento do objeto com base nas melhores práticas do mercado; 

6.3.13 – Fornecer o objeto de acordo com o que exige a legislação e normas pertinentes e 

vigentes, bem como de acordo com as exigências constantes neste Termo de Referência e 

no contrato; 

6.3.14 – Caso o objeto entregue não esteja de acordo com o disposto no item anterior, 

deverá ser substituído no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da solicitação da 

GAMA; 

6.3.15 - Observância da legislação específica e das melhores práticas no tocante à 

preservação do meio ambiente; 

6.3.16 - Cumprir, durante a vigência do contrato, todas as exigências constantes na 

legislação e normas pertinentes e no próprio contrato; 

6.3.17 – Cumprir todas as demais exigências constantes neste TR; 

6.3.18 - Atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de 

Referência, quando aplicáveis; 

6.3.19 - Não transferir responsabilidades a outras entidades, como fabricantes ou 

representantes, exceto se expressamente autorizado neste documento; 

6.3.20 - Garantir o sigilo de dados, informações, documentos e especificações acessados 

em razão da aquisição, sem divulgá-los ou reproduzi-los; 

6.3.21 - Cumprir a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, especialmente a 

Lei n° 13.709/2018 (LGPD), o Marco Civil da Internet (Lei n° 12.965/2014) e o Decreto 

Federal n° 8.771/2016, quando aplicável; 
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6.3.22 - Responder integralmente por perdas e danos causados à GAMA ou a terceiros em 

razão de ações ou omissões, dolosas ou culposas, suas ou de seus prepostos; 

6.3.23 - Ser responsável por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

decorrentes do fornecimento do objeto, sem que a fiscalização ou acompanhamento pela 

GAMA isente ou reduza essa responsabilidade. 

 

6.4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.4.1 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis para a boa execução das 

obrigações decorrentes da aquisição; 

6.4.2 - Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, comunicando à fornecedora quaisquer 

ocorrências que exijam medidas corretivas; 

6.4.3 – A fiscalização exercida pela GAMA não exime a contratada de suas 

responsabilidades e obrigações constantes neste TR e no contrato; 

6.4.4 - Efetuar o pagamento à fornecedora pelos produtos efetivamente entregues e aceitos, 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o aceite da Nota Fiscal. 

 

7 – GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 - Acompanhará como gestor do contrato o servidor José Wendeo Nascimento Santos 

(Coordenador GCM Wendeo) e como fiscal o servidor Roberval Atamanczuk Lopes 

(Inspetor GCM Roberval).; 

7.2 - Caberá ao gestor notificar a contratada, caso seja identificada alguma irregularidade 

no fornecimento dos coletes ou descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

7.3 – Demais disposições conforme consta no Decreto Municipal 13.390/2023 e respectivo 

Manual (Manual para Aplicação da Nova Lei de Licitações – Passos Básicos). 

7.4 - A fiscalização mencionada neste item não exime nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive aquelas 

decorrentes de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. A ocorrência de tais situações 

não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, conforme o 

disposto no art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 
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8 – PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será realizado de uma única vez, após a efetiva entrega do objeto, por 

meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

fornecedora. 

8.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos a partir do aceite da Nota 

Fiscal; 

8.3 - Caso haja erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou qualquer circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a fornecedora tome 

as medidas necessárias para regularizar a situação. O prazo para pagamento será 

reiniciado após a comprovação da regularização, sem ônus à GAMA; 

8.4 - No ato do pagamento, será realizada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

8.5 - Independentemente do percentual de tributo indicado na planilha, serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente no momento da realização do 

pagamento; 

8.6 - A Contratada deverá destacar o Imposto de Renda — IR ou fornecer uma declaração 

de que é optante pelo Simples Nacional, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 

13.280/2023, isentando a Guarda Municipal de Americana — GAMA de quaisquer 

reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza decorrentes de 

sua ação ou omissão; 

8.7 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar a emissão da ordem 

bancária para pagamento; 

8.8 - Em caso de controvérsia sobre as especificações do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei n° 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

9 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 — FORNECEDOR será selecionado por meio da realização de procedimento de 

contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 75, 

inciso II da Lei n° 14.133/2021, por meio de seleção da proposta de menor preço; 
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9.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos e deverão ser mantidas durante todo o período de vigência da 

aquisição. 

9.3 – O objeto do presente procedimento de contratação direta por dispensa de licitação 

(Coletes de Proteção Balística Nível III-A) é considerado bem comum. 

 

9.4 – AMOSTRA OU PROVA DE CONCEITO 

9.4.1 – Não será exigida amostras nem prova de conceito. 

 

9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.5.1 - No fornecimento dos Coletes de Proteção Balística e respectivas capas, não será 

exigida qualificação técnica específica, exceto a documentação especificada no Subitem 

9.8. 

 

9.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.6.1 - No fornecimento dos Coletes de Proteção Balística e respectivas capas, não será 

exigida qualificação econômico-financeira específica, exceto a documentação especificada 

no Subitem 9.8. 

 

9.7 – PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

9.7.1 – Em razão do tipo e natureza do objeto não será permitida a participação de 

consórcio, haja vista se tratar de bem comum que não demanda expertises, passível, 

portanto, a qualquer empresa do ramo, de porte pequeno, médio ou grande porte, que 

detenha a qualificação necessária para a execução do objeto. 

 

9.8 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.8.1 - Como condição para assinatura do contrato será exigido da empresa que apresentar 

a melhor proposta: 

9.8.1.1 - RAT (Relatório de Avaliação Técnica) e RETEX (Relatório Técnico Experimental) 

específico do objeto ofertado, emitidos pelo Ministério da Defesa – Exército Brasileiro; 

9.8.1.2 - Título de Registro, se fabricante ou o Certificado de Registro, se comerciante, do 

objeto Colete Balístico, ambos expedidos pelo Exército Brasileiro; 
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9.8.1.3 - Laudos das capas, externas e internas, que deverão ser emitidos pelo IPT, SENAI 

ou por laboratório acreditado pelo SATRA ou INMETRO, seguindo as Normas Brasileiras. 

Não serão aceitos laudos emitidos pelo próprio fabricante; 

9.8.1.4 – Ficha Técnica do tecido da capa externa. 

9.8.1.5 – Documentação referente à regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista; 

 

9.9 – GARANTIA DE PROPOSTA 

9.9.1 - Não será exigida garantia de proposta. 

 

10 – ESTIMTIVA DE PREÇO 

10.1 - A estimativa do preço será realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, procedendo-se à pesquisa de preços com fornecedores 

do ramo de atividade habituais e que integram a base de dados cadastrais ou que 

comprovadamente possam realizar o fornecimento, conforme artigos 32 e 33 do Decreto 

Municipal 13.390/2023. 

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - Os recursos financeiros estão previstos na categoria econômica n° 44.90.52 

 

12 – FONTE DE RECURSO 

12.1 – As despesas serão supridas com recursos próprios da autarquia Guarda Municipal 

de Americana – GAMA. 

 

Americana, 05 de março de 2025 

 

 

 

Cleiton marques de Souza 

Central de Planejamento Estratégico 



Quinta-feira, 13 de março de 2025

Diário oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA

Edição nº 1.793

Expediente Diagramação
Diário Oficial do Município de Americana  

www.americana.sp.gov.br
Secretaria de Comunicação e Tecnologia da Informação 

Avenida Brasil, 85 - Centro - Americana 
E-mail: diario.oficial@americana.sp.gov.br  

Administração
Francisco Antônio Sardelli - Prefeito 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade de seus emissores: Órgãos Públicos, Entidades, demais interessados. 
Qualquer dúvida ou outra solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. 

Diário oficial

Terça-feira, Americana, terça-feira, Americana, terça-feira, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO CMDPD Nº 15, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera o Art 3º, da Resolução CMDPD Nº 14, de 16 de dezembro de 2024.

Considerando o disposto na Lei Federal n° 13.146, de julho de 2015, a qual institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência); e no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal n° 6.404/2020, conforme deliberado em reunião 
ordinária realizada presencialmente, em 16 de dezembro de 2024:

RESOLVE:

Art. 1ºAlterar o Art 3º, da Resolução CMDPD Nº 14, de 16 de de dezembro de 2024, que passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 3º As reuniões serão realizadas às 08h30, preferencialmente na sede do CMDCA, localizada na Casa dos Conselhos, situada à Rua das Pon-
cianas Nº 1225 - Jd Glória, Americana - SP.

SAMIRA CATARINA MARTIM LUCENA
PRSIDENTA CMDPD 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

PORTARIA Nº 11.915, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

  "Autoriza o servidor público a dirigir veículos oficiais ou que estejam à disposição do Município de Americana."

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores, Secretário Adjunto de Administração da Prefeitura Municipal de Americana, no uso de suas atribuições 
legais, e;

  Considerando o disposto no Decreto nº 7.449, de 30 de novembro de 2007, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 8.437, de 17 de junho 
de 2010,

  RESOLVE:

  Art. 1º Fica o servidor público, Tallison Saraiva de Carvalho, matrícula nº 17930, autorizado a dirigir veículos oficiais ou que estejam à disposição do 
Município de Americana, exclusivamente para atividades específicas de suas funções, prestadas ao Serviço Público Municipal.

  Art. 2º A autorização de que trata esta Portaria é outorgada em caráter temporário, obrigando-se o servidor a respeitar o disposto no artigo 2º do 
Decreto nº 7.449, de 30 de novembro de 2007.

  Art. 3º Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário, ficando expressamente esta-
belecido que a presente portaria ficará automaticamente revogada se e quando o servidor público tiver extinto ou rescindido o contrato de trabalho 
com a Municipalidade.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 12 de março de 2025. 

  Publicado na mesma data na Secretaria de Administração. 

  Ref. memorando digital nº 3.429/2025.

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ RODRIGUES FLORES
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPIO DE 
AMERICANA:45781176000166

Assinado de forma digital por MUNICIPIO 
DE AMERICANA:45781176000166 
Dados: 2025.03.13 08:21:47 -03'00'
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
 

UniDaDe De fiscalização, licenciamento ambiental e Projetos

NOTIFICAÇÃO

Considerando que não houve êxito na entrega do AR ao interessado, sobre Descarte Irregular de Resíduos, conforme legislação municipal vigente, 
artigo 2º § 1º, da Lei Municipal nº 4.198/05, fica notificado da AIIM 4100-4742.

Notificação: AIIM nº 4742 - Proc. 104/2025
Nome: Celso Pereira de Carvalho
Endereço da Infração: Rua Lolize Carlos Godoy, 415 - Americana/SP 
Prazo para interposição de recurso: 20 dias

CÍCERO AP MOURA DE JESUS
Diretor UFLAP

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 994/23
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: "Locação de um de container marítimo medindo 6 x 2,45 com espaço para escritório e pia para copa, climatizado, para uso na ETE Balsa, 
situada à Rua Radialista Jairo Camargo Neves nº 1010, em Americana (SP), conforme especificações constantes no termo de referencia.
CONTRATO: 05/24
CONTRATANTE: Departamento de Água e Esgoto
CONTRATADA:COMFAL LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA
FINALIDADE: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses a partir de 20/03/2025 e reajuste de3,699170% pelo Índice 
do IPEA.
ASSINATURA DO TERMO: 11/03/2025

Americana, 12 de março de 2025

TATIANA CAMARGO NEVES
SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE GESTÃO

GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA (GAMA)
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2024.

A Guarda Municipal de Americana - GAMA, nos termos doart. 75, § 3º da Lei Federal 14.133/2021 combinado com o art. 33, § 3º do Decreto Municipal 
13.390/2023, através do presente AVISO DE COTAÇÃO, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados para aquisi-
ção de Coletes Balísticos Nível IIIA. Eventuais interessados deverão encaminhar suas respectivas cotações/propostas, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação deste aviso, para o e-mail: compras@gama.sp.gov.br. Cópia do Termo de Referência - TR com o detalha-
mento do objeto pretendido bem como o modelo de proposta estão disponíveis no Sítio Oficial da GAMA: www.gama.sp.gov.br, na página EDITAL.

Americana, 12 de março de 2025

MARCO AURÉLIO DA SILVA
DIRETOR-COMANDANTE



Proc. Administrativo 2.778/2025

De: Maria C. - GAMA-COMPRAS

Para: GAMA-DIRETORIA - GAMA DIRETORIA 

Data: 08/04/2025 às 10:49:38

Setores envolvidos:

GAMA-DIRETORIA, GAMA-COMPRAS, GAMA-ASSINATURAS

CONTRATO GAMA Nº 5/2025 - AQ COLETES BALÍSTICOS

 

CONTRATO GAMA Nº 5/2025 - AQ COLETES BALÍSTICOS

* MARCO AURELIO DA SILVA - GAMA-ASSINATURAS

Anexos:

CONTRATO_GAMA_N_5_2025_AQ_COLETES.pdf
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CONTRATO GAMA Nº 05/2025
P.A. nº 112/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2025
FUNDAMENTO: ART 75, II LF 14.133/21

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A GUARDA MUNICIPAL DE

AMERICANA E A EMPRESA BLINTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE BLINDAGEM LTDA ME, PARA “AQUISIÇÃO DE COLETES DE
PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III-A PARA A GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA – GAMA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a GUARDA
MUNICIPAL DE AMERICANA, Autarquia Municipal, com sede à Praça Tiradentes,
s/n, nesta cidade de Americana, inscrita no CNPJ sob o nº 46.969.952/0001-19,
neste ato representada pelo seu Diretor Comandante Sr. MARCO AURÉLIO DA
SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 25.508.369
SSP/SP e do CPF nº 281.576.108-42, nomeado através da Portaria nº 10.236, de
1º de janeiro de 2021, doravante denominada simplesmente, “GAMA" e de outro
lado a empresa BLINTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
BLINDAGEM LTDA ME, com sede à Av. Francisco Ferreira Lopes nº 4344, Vila
Jundiaí, cidade de Moji das Cruzes /SP, CEP 08745-000 , inscrita no CNPJ/MF
sob nº 86.928.348/0001-69, neste ato representado por sua Gerente de
Licitações/Procuradora Sra. VIVIANE FERREIRA MARTINES, CPF/MF nº
259.371.868-42 e RG nº 25.820.230-0, doravante denominada simplesmente
"CONTRATADA", tendo em vista o que consta no Processo nº 112/2024 e em
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº
13.390/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 46/2025, com fundamento no artigo 75, inciso II, da
referida lei federal, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a “AQUISIÇÃO DE COLETES DE
PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III-A PARA A GUARDA MUNICIPAL DE
AMERICANA – GAMA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”, nas condições
estabelecidas na proposta e no termo de referência anexados ao processo,
conforme o quadro abaixo:
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição: o Termo de Referência e a proposta da
contratada.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos
e condições de execução, observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total global da contratação é de R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil, e
oitocentos reais)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

Item OBJETO TAM QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
Coletes Balísticos Nível lll-A,
conforme Termo de Referência - TR
(Preferencialmente Feminino)

P 5 R$ 1.790,00 R$ 8.950,00

02
Coletes Balísticos Nível lll-A,
conforme Termo de Referência - TR
(Preferencialmente Feminino)

M 12 R$ 1.790,00 R$ 21.480,00

03
Coletes Balísticos Nível lll-A,
conforme Termo de Referência - TR
(Preferencialmente Feminino)

G 3 R$ 1.790,00 R$ 5.370,00

TOTAL R$ 35.800,00
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados do aceite da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelaGAMA, os valores devidos à CONTRATADA serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, a GAMA deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a GAMA;

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a GAMA deverá realizar consulta para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da GAMA.

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a GAMA deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, a GAMA deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada aa contratada a ampla defesa.

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA
não regularize sua situação.

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.4.3.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado com data de 17/03/2025.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
GAMA, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a
GAMA pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA GAMA

7.1. São obrigações da GAMA:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência e Decreto Municipal nº 13.390/2023;

7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao
fornecimento do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o
caso.

7.1.11. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto
pela GAMA, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso.

7.2. A GAMA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Manter preposto aceito pela GAMA no local da obra ou do serviço, se o caso,
para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, conforme o caso,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela GAMA, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da
GAMA ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou entrega do objeto, os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente
quando o proponente possuir domicílio ou sede no município;

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à GAMA;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços ou
entrega do objeto;

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela GAMA ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
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8.1.11. Paralisar, por determinação da GAMA, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços ou entrega do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, à GAMA, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da GAMA;

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
an

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
57

D
-9

63
6-

A
01

B
-8

6A
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

57
D

-9
63

6-
A

01
B

-8
6A

E



GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA

Estado de São Paulo

Praça Tiradentes, s/nº - Bairro Colina – Telefone (019) 3408-8220 – CEP 13478-049

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, a contratada que praticar qualquer uma das
condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 155 da Le 14.133/21, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da Le 14.133/21,
bem como incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

11.2.4. Multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias
autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133/2021.

b) compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à GAMA (art. 156, §9º)

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pela GAMA à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa aa contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a
GAMA, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela GAMA nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento: 4490.52

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela GAMA, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à GAMA providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO E DA
LEGISLAÇÃO

17.1 Fazem parte integrante deste instrumento o Procedimento Administrativo nº
112/2024 e Dispensa de Licitação nº 46/2025;
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GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA

Estado de São Paulo

Praça Tiradentes, s/nº - Bairro Colina – Telefone (019) 3408-8220 – CEP 13478-049

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e
alterações posteriores.

CLÁUDULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Americana, aos ______ de _______________ de 2025.

__________________________________
GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA
MARCO AURELIO DA SILVA
DIRETOR COMANDANTE

__________________________________
BLINTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BLINDAGEM LTDA ME
VIVIANE FERREIRA MARTINES
GERENTE DE LICITAÇÕES/PROCURADORA

TESTEMUNHAS:
1-_________________________ 2- ___________________________
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Viviane Ferreira 
Martines

Assinado de forma digital 
por Viviane Ferreira Martines 
Dados: 2025.04.10 10:30:48 
-03'00'



GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA

Estado de São Paulo

Praça Tiradentes, s/nº - Bairro Colina – Telefone (019) 3408-8220 – CEP 13478-049

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA
CONTRATADO: BLINTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BLINDAGEM
LTDA ME
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 05/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III-A PARA A
GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA – GAMA, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AMERICANA, ________ DE ______________DE 2025
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GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA

Estado de São Paulo

Praça Tiradentes, s/nº - Bairro Colina – Telefone (019) 3408-8220 – CEP 13478-049

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: MARCO AURÉLIO DA SILVA
Cargo: DIRETOR COMANDANTE
CPF: 281.576.108-42

RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
Nome: MARCO AURÉLIO DA SILVA
Cargo: DIRETOR COMANDANTE
CPF: 281.576.108-42
Assinatura: __________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: MARCO AURÉLIO DA SILVA
Cargo: DIRETOR COMANDANTE
CPF: 281.576.108-42
Assinatura: __________________________

Pela contratada:
Nome: VIVIANE FERREIRA MARTINES
Cargo: GERENTE DE LICITAÇÕES/PROCURADORA
CPF: 259.371.868-42
Assinatura: _____________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MARCO AURÉLIO DA SILVA
Cargo: DIRETOR COMANDANTE
CPF: 281.576.108-42
Assinatura: ______________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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Viviane Ferreira 
Martines

Assinado de forma digital por 
Viviane Ferreira Martines 
Dados: 2025.04.10 10:31:40 
-03'00'



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 157D-9636-A01B-86AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCO AURELIO DA SILVA (CPF 281.XXX.XXX-42) em 09/04/2025 10:58:37 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://americana.1doc.com.br/verificacao/157D-9636-A01B-86AE

https://americana.1doc.com.br/verificacao/157D-9636-A01B-86AE


3 Diário oficial Terça-feira, 15 de abril de 2025

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 112/2024
Dispensa de Licitação: 46/2025  Fundamento Legal - ART 75, INCISO II - LEI 14.133/21
  Contrato nº 05/2025 
CONTRATADO: BLINTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BLINDAGEM LTDA ME
  Objeto AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA NÍVEL III-A PARA A GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA - GAMA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 
  Valor: R$ 35.800,00 - Vigência: 120 dias - Assinatura: 10/04/2025

EDITAL DE RATIFICAÇÃO
  O Diretor Comandante da Guarda Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Ratifica por Dispensa de Licitação 
o Objeto do Processo nº 112/2024 para a empresa 
BLINTEC TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BLINDAGEM LTDA ME
  CNPJ: 86.928.348/0001-69, com base no Art 75, II - LEI 14.133/2025

Americana, 11 de abril de 2025

MARCO AURÉLIO DA SILVA
DIRETOR-COMANDANTE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
 

UniDaDe De fiscalização, licenciamento ambiental e Projetos

NOTIFICAÇÃO

Considerando que não houve êxito na entrega do AR ao interessado, sobre Poluição Sonora em Veículo, conforme legislação municipal vigente, 
artigo 3º da Lei Municipal nº 5.907/16, fica notificado do AIIM nº 4256.

Notificação: AIIM nº 4256 - Proc. 280/2025
Nome: Alex Mello Martins
Endereço da Infração: Av. Bandeirantes, 4922 - Americana/SP 
Prazo para interposição de recurso: 15 dias

CÍCERO AP MOURA DE JESUS
Diretor UFLAP

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

UniDaDe De transPortes e sistema Viário

SETOR DE MULTAS

Fica o interessado cientificado do julgamento proferido CETRAN - Conselho Estadual de trânsito - 2º instância.

IMPROCEDENTE: 

  Protocolos: 

  109.175/2024 Placa FWQ0319
  111.557/2024 Placa FNG4086
  123.759/2024 Placa DQW1176
  200606/2024 Placa RUJ4A75

  Maiores informações, entrar em contato com esta Secretaria, no Setor de Multas na Av. Bandeirantes,600 - bairro Lot. Industrial.

Americana, 14 de abril de 2025

ENGº MARCELO MAIA GIONGO
AUTORIDADE DE TRÂNSITO


